
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
PORTARIA 456/2024  - DICAS/DGP/SEMAD 29 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,
no uso de suas atribuições legais conforme Art. 7º, inciso XIX,
do Decreto nº 19.048 de 06/06/2023, publicado no D.O.M.E.R
nº3489 de 07/06/2023.
 
CONSIDERANDO o Art 97, §§ 1º e 2º Lei Complementar n°
385, de 01/07/2010, Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais, publicado no D.O.M. nº 3.786, de 01/07/2010,
resolve:
 
Art. 1º PRORROGAR LICENÇA PARA ACOMPANHAR
O CÔNJUGE, sem remuneração, à servidora ANA
CLAUDIA VARGAS BORGES, Cadastro nº 107046,
ocupante do cargo de ODONTOLOGO, sob o Regime Jurídico
Estatutário, do Quadro de Pessoal do Município, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, no período de
01/06/2024 a 31/05/2026, conforme Processo nº 00600-
00019894/2024.
 
Art. 2º A servidora deverá renovar o seu pedido a cada dois
anos, comprovando o requisito que ensejou o seu afastamento,
no Departamento de Gestão de Pessoas/SEMAD.
 
PAULO CESAR BERGAMIN
Secretário Municipal de Administração 
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